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DECRETO Nº 10.419, DE 7 DE JULHO DE 2020

Regulamenta a alínea "e" do § 1º do art. 9º da Lei nº 1.283, de 18

de dezembro de 1950, e altera o Decreto nº 9.013, de 29 de

março de 2017, para dispor sobre a inspeção ante

mortem e post mortem de animais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a alínea "e" do § 1º do art. 9º da Lei nº 1.283, de 18 de

dezembro de 1950, para dispor sobre a inspeção ante mortem e post mortem de animais em

estabelecimentos, nos termos do disposto no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017.

Art. 2º A inspeção ante mortem e post mortem de animais será realizada por equipe do serviço

de inspeção federal, integrada, obrigatoriamente, por Auditor Fiscal Federal Agropecuário, com formação

em Medicina Veterinária, que a coordenará e supervisionará, e por:

I - Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal ou por ocupantes

dos demais cargos efetivos de atividades técnicas de fiscalização agropecuária, respeitadas as devidas

competências; ou

II - profissionais com formação em Medicina Veterinária.

Parágrafo único. O serviço de inspeção federal definirá as unidades de atuação dos profissionais

de que trata o caput .

Art. 3º Os profissionais de que trata o inciso II do caput do art. 2º serão colocados à disposição

do serviço de inspeção federal:

I - por meio de contrato por tempo determinado, para atender necessidade temporária de

excepcional interesse público, nos termos do disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

II - por meio de cessão de servidor ou de empregado público ou de acordos de cooperação

técnica com os entes federativos; ou

III - por meio de contratos celebrados com serviço social autônomo.

§ 1º Os profissionais de que trata o caput serão subordinados tecnicamente ao serviço de

inspeção federal.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento supervisionará o serviço social

autônomo de que trata o inciso III do caput ou participará como membro de seu Conselho de

Administração ou Conselho Deliberativo.

Art. 4º Os serviços públicos de inspeção vinculados aos Estados, ao Distrito Federal, aos

Municípios e aos consórcios públicos poderão aplicar o disposto no art. 3º para a realização da

inspeção ante mortem e post mortem , para fins de reconhecimento e de manutenção da equivalência no

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, observadas suas legislações específicas.

Art. 5º O Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 90. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................
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§ 3º Os casos suspeitos serão submetidos à avaliação, por Auditor Fiscal Federal Agropecuário

com formação em Medicina Veterinária ou por médico veterinário integrante da equipe do serviço de

inspeção federal, que poderá compreender exame clínico, necropsia ou outros procedimentos com a

finalidade de diagnosticar e determinar a destinação, aplicadas ações de saúde animal quando o caso

exigir.

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 97. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 2º A necropsia de aves será realizada, por Auditor Fiscal Federal Agropecuário com formação

em Medicina Veterinária ou por médico veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal, na

hipótese de suspeita clínica de enfermidades e sua realização será compulsória quando estabelecida em

normas complementares." (NR)

"Art. 98. As carcaças de animais que tenham morte acidental nas dependências do

estabelecimento, desde que imediatamente sangrados, poderão ser destinadas ao aproveitamento

condicional após exame post mortem , a critério do Auditor Fiscal Federal Agropecuário com formação em

Medicina Veterinária ou do médico veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal." (NR)

"Art. 106. O abate de emergência será realizado na presença de Auditor Fiscal Federal

Agropecuário com formação em Medicina Veterinária ou de médico veterinário integrante da equipe do

serviço de inspeção federal.

Parágrafo único. Na impossibilidade do acompanhamento do abate de emergência por

profissional de que trata o caput , o estabelecimento realizará o sacrifício do animal por método

humanitário e o segregará para posterior realização da necropsia." (NR)

"Art. 125. Nos procedimentos de inspeção post mortem , o Auditor Fiscal Federal Agropecuário

com formação em Medicina Veterinária ou o médico veterinário integrante da equipe do serviço de

inspeção federal poderão ser assistidos por Agentes de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de

Origem Animal ou por auxiliares de inspeção devidamente capacitados.

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 129. ................................................................................................................

§ 1º A avaliação e o destino das carcaças, das partes das carcaças e dos órgãos são atribuições

do Auditor Fiscal Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária, ou do médico veterinário

integrante da equipe do serviço de inspeção federal.

...........................................................................................................................................

§ 4º O material condenado será descaracterizado quando:

I - não for processado no dia do abate; ou

II - for transportado para transformação em outro estabelecimento.

§ 5º Na impossibilidade da descaracterização de que trata o § 4º, o material condenado será

desnaturado." (NR)

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
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